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LEI N.º 5.982 – de 22 de dezembro de 2025.
Dispõe sobre a concessão de licença para realização de exames preventivo em servidores públicos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Lilian Leopoldina da Rosa Cuty, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Concede um dia de licença anual, para realização de exame preventivo (câncer de mama, câncer de útero e câncer de próstata) devidamente comprovada, a todos servidores(as) públicos municipais, da administração direta, incluindo celetistas e contratados via processo seletivo simplificado.
Art. 2º  Os exames devem ser realizados, sua coleta e análise, em laboratórios ou instituições de saúde credenciados.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 23/12/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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